
     CÂMARA DOS DEPUTADOS
                Gabinete do Deputado GILSON DANIEL

REQUERIMENTO Nº,                DE 2024.
(Do Sr. GILSON DANIEL)

Requer  a  transformação  de  sessão  plenária  da

Câmara dos Deputados, do dia 27 de março de

2024, em Comissão Geral.

Senhor Presidente, 

Nos  termos  do  art.  91,  I  do  RICD,  requeiro  a  Vossa  Excelência,  a

transformação de sessão da Câmara dos Deputados, do dia 27 de março de

2024, em Comissão Geral destinada a debater a manutenção da redução

da alíquota previdenciária patronal de 8% (oito por cento) para municípios

abaixo de 156.216 habitantes. 

Este é um assunto de alta relevância nacional sobre os quais o Poder

Legislativo deve oportunizar a abertura e o aprofundamento dos debates, para

conhecer  melhor  as  circunstâncias  e,  especialmente,  identificar  as  medidas

cabíveis de enfrentamento de problemas e adoção de soluções na esfera de

nossa competência.

JUSTIFICAÇÃO

Diante  da  crise  enfrentada  pelos  municípios  brasileiros  que  não

conseguiram fechar as suas contas em 2023, esta Casa e o Senado Federal

aprovaram uma Lei que reduz a alíquota da contribuição previdenciária dos

pequenos municípios. 

O  Governo  Federal  vetou  integralmente  o  Projeto  e  o  Congresso

Nacional derrubou o veto, mais uma importante conquista para os municípios

brasileiros! 

A Lei nº 14.784/2023 foi uma importante vitória para os municípios por

representar  uma  economia  de  R$  11  bilhões  ao  ano  se  valesse  de  forma

integral, segundo informações da Confederação Nacional dos Municípios.
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     CÂMARA DOS DEPUTADOS
                Gabinete do Deputado GILSON DANIEL

A expressiva dívida acumulada dos Municípios com o Regime Geral de

Previdência  Social  (RGPS),  alcança  a  cifra  de  R$  190  bilhões,  o  que

representa uma carga financeira substancial. Essa dívida onerosa compromete

significativamente  os  recursos  municipais,  impactando  diretamente  a

capacidade de investimento em serviços essenciais à população. 

A redução da alíquota previdenciária patronal  dos municípios alivia  o

ônus  previdenciário,  proporcionando  um  fôlego  fiscal  que  permitiria  aos

municípios destinar recursos para áreas prioritárias, como saúde, educação e

infraestrutura.

Por  essas  todo  o  exposto,  apresentamos  o  presente  Requerimento,

confiantes no apoio e deferimento da Presidência, diante do relevante interesse

público pertinente à matéria objeto da Comissão Geral pretendida.

Sala das Sessões, de         março de 2024.

Deputado GILSON DANIEL

PODE/ES
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Requerimento de Transformação de Sessão Plenária
em Comissão Geral

(Do Sr. Gilson Daniel)
 

 

Requer a transformação de

s e s s ã o  p l e n á r i a  d a  C â m a r a  d o s

Deputados, do dia 27 de março de 2024,

em Comissão Geral.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD244287010500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Gilson Daniel (PODE/ES)

 2  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 3  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_125296)

 4  Dep. Vitor Lippi (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 5  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 6  Dep. Luciano Amaral (PV/AL) - Fdr PT-PCdoB-PV

 7  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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